
Nova Cesta Básica 
Porque estamos atrasados

_ Quem somos

O Pacto Contra a Fome é um movimento suprapartidário e multissetorial unido por um sentimento 

comum: a indignação com a fome em nosso país, principalmente enquanto produzimos e desper-

diçamos tanto alimento. Somos 40 cofundadores representando todos os setores e diferentes 

áreas de atuação, com grande poder de convocação e realização, liderados pela presidente do 

conselho e co-fundadora Geyze Diniz. Acreditamos que todos nós temos um papel no enfrentamen-

to da fome e do desperdício, por isso, atuamos por meio da articulação e da inteligência estratégi-

ca, construindo sinergias entre o governo, o terceiro setor, o setor privado e a população para 

realizar uma mudança estrutural e permanente.

_ Não há tempo a perder

A Cesta Básica é um elemento fundamental para atingirmos a nossa visão: nenhuma  

pessoa com fome no país em 2030 e toda a nossa população bem alimentada em 2040.

A atual Cesta Básica Nacional foi regulamentada há mais de 85 anos.  

Ela teve os estudos sobre as necessidades da sociedade daquela época como fundamento,  

e, desde a década de 30, os alimentos e as quantidades que a compõem permaneceram  

os mesmos: carne, leite, feijão, arroz, farinha de trigo, batata, legumes (tomate), pão francês,  

café em pó, frutas (banana), açúcar, óleo e manteiga.

Uma revisão é necessária. A composição da cesta básica, um elemento tão crucial para  

a alimentação adequada dos brasileiros, deve estar em sintonia com seu tempo, refletir as  

reais necessidades da população e os conhecimentos tradicionais dela sobre o que é uma  

alimentação saudável.

Parceiros:



Sem  
planejamento, 
a Cesta Básica 
perde e o país 

também.

_ Panorama atual

Mais pessoas  
morrem por se  
alimentarem de  

forma inadequada  
do que por homicídio  

no Brasil
IBGE, 2021

:* Hipertensão, diabetes e obesidade são doenças causadas por má alimentação, poluição, tabagis-
mo, sedentarismo e fatores genéticos.
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A Cesta Básica beneficia as pessoas que, hoje, possuem 

acesso limitado aos alimentos saudáveis.  

É preciso que ela seja a base da mudança de tendências  

alimentares necessária entre os brasileiros.

_ Por que garantir alimentos nutricionalmente
   adequados e saudáveis na cesta básica?

Estamos entre os 5 piores países
mais populosos do mundo no quesito

padrão alimentar

CAMARGO; SATOLO, 2018
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_ Por que a diversidade regional e cultural importam?

_ O que defendemos?
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Falar de diversidade regional e cultural é falar de 

sustentabilidade econômica e ambiental. A preservação  

dos aspectos culturais é defendida pela Unesco,  

que reconhece a importância dos alimentos como  

patrimônio imaterial – a comida como cultura gera  

emprego, renda e beneficia a economia local. 

As últimas edições da Pesquisa de Orçamento Familiar 

(POF), realizada pelo IBGE, indicam uma baixa parti- 

cipação calórica (3,12%) de alimentos regionais na  

dieta do brasileiro, o que é uma tendência indesejada;  

o consumo de alimentos produzidos localmente beneficia 

não só os consumidores como os agricultores daquela 

região (FAO, 2016). 

A inclusão dos termos “diversidade regional e cultural” e “alimentação saudável e nutricionalmente 

adequada” no artigo 8o referente à Cesta Básica Nacional, presente na PEC 45/2019.

A previsão desses conceitos na Constituição Federal é fundamental para garantir que o Direito

Humano à Alimentação Adequada, previsto no Artigo 6o da Constituição, seja seguido pela Lei 

Complementar que regulamentará Cesta Básica Nacional. 

Somente

Art. 8º Fica criada a Cesta Básica Nacional de Alimentos, que 

considerará a diversidade regional e cultural da alimentação do 

país e promoverá a alimentação saudável e nutricionalmente 

adequada, em observância ao direito social à alimentação 

previsto no art. 6º da Constituição Federal.


